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LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 13 DE JANEIRO DE 2012

Mensagem de veto

(Vide Decreto nº 7.827. de 2012)

Regulamenta o § 3o do art. 198 da Constituição Federal
para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados
anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios em ações e serviços públicos de saúde;
estabelece os critérios de rateio dos recursos de
transferências para a saúde e as normas de fiscalização,
avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três)
esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos

8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de
julho de 1993; e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1o  Esta Lei Complementar institui, nos termos do § 3o do art. 198 da Constituição Federal:

I - o valor mínimo e normas de cálculo do montante mínimo a ser aplicado, anualmente, pela União em ações e
serviços públicos de saúde;

II - percentuais mínimos do produto da arrecadação de impostos a serem aplicados anualmente pelos Estados,
pelo Distrito Federal e pelos Municípios em ações e serviços públicos de saúde;

III - critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios, e dos Estados destinados aos seus respectivos Municípios, visando à progressiva redução das disparidades
regionais; 

IV - normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas esferas federal, estadual, distrital e
municipal. 

CAPÍTULO II

DAS AÇÕES E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Art. 2o  Para fins de apuração da aplicação dos recursos mínimos estabelecidos nesta Lei Complementar,
considerar-se-ão como despesas com ações e serviços públicos de saúde aquelas voltadas para a promoção, proteção e
recuperação da saúde que atendam, simultaneamente, aos princípios estatuídos no art. 7o da Lei no 8.080, de 19 de
setembro de 1990, e às seguintes diretrizes: 

I - sejam destinadas às ações e serviços públicos de saúde de acesso universal, igualitário e gratuito; 

II - estejam em conformidade com objetivos e metas explicitados nos Planos de Saúde de cada ente da
Federação; e 

III - sejam de responsabilidade específica do setor da saúde, não se aplicando a despesas relacionadas a outras
políticas públicas que atuam sobre determinantes sociais e econômicos, ainda que incidentes sobre as condições de
saúde da população. 

Parágrafo único.  Além de atender aos critérios estabelecidos no caput, as despesas com ações e serviços
públicos de saúde realizadas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios deverão ser financiadas
com recursos movimentados por meio dos respectivos fundos de saúde. 

Art. 3o  Observadas as disposições do art. 200 da Constituição Federal, do art. 6º da Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, e do art. 2o desta Lei Complementar, para efeito da apuração da aplicação dos recursos mínimos
aqui estabelecidos, serão consideradas despesas com ações e serviços públicos de saúde as referentes a: 

I - vigilância em saúde, incluindo a epidemiológica e a sanitária; 



II - atenção integral e universal à saúde em todos os níveis de complexidade, incluindo assistência terapêutica e
recuperação de deficiências nutricionais; 

III - capacitação do pessoal de saúde do Sistema Único de Saúde (SUS); 

IV - desenvolvimento científico e tecnológico e controle de qualidade promovidos por instituições do SUS; 

V - produção, aquisição e distribuição de insumos específicos dos serviços de saúde do SUS, tais como:
imunobiológicos, sangue e hemoderivados, medicamentos e equipamentos médico-odontológicos; 

VI - saneamento básico de domicílios ou de pequenas comunidades, desde que seja aprovado pelo Conselho de
Saúde do ente da Federação financiador da ação e esteja de acordo com as diretrizes das demais determinações
previstas nesta Lei Complementar; 

VII - saneamento básico dos distritos sanitários especiais indígenas e de comunidades remanescentes de
quilombos; 

VIII - manejo ambiental vinculado diretamente ao controle de vetores de doenças; 

IX - investimento na rede física do SUS, incluindo a execução de obras de recuperação, reforma, ampliação e
construção de estabelecimentos públicos de saúde; 

X - remuneração do pessoal ativo da área de saúde em atividade nas ações de que trata este artigo, incluindo os
encargos sociais; 

XI - ações de apoio administrativo realizadas pelas instituições públicas do SUS e imprescindíveis à execução das
ações e serviços públicos de saúde; e 

XII - gestão do sistema público de saúde e operação de unidades prestadoras de serviços públicos de saúde. 

Art. 4o  Não constituirão despesas com ações e serviços públicos de saúde, para fins de apuração dos percentuais
mínimos de que trata esta Lei Complementar, aquelas decorrentes de: 

I - pagamento de aposentadorias e pensões, inclusive dos servidores da saúde; 

II - pessoal ativo da área de saúde quando em atividade alheia à referida área; 

III - assistência à saúde que não atenda ao princípio de acesso universal; 

IV - merenda escolar e outros programas de alimentação, ainda que executados em unidades do SUS,
ressalvando-se o disposto no inciso II do art. 3o; 

V - saneamento básico, inclusive quanto às ações financiadas e mantidas com recursos provenientes de taxas,
tarifas ou preços públicos instituídos para essa finalidade;

VI - limpeza urbana e remoção de resíduos; 

VII - preservação e correção do meio ambiente, realizadas pelos órgãos de meio ambiente dos entes da
Federação ou por entidades não governamentais; 

VIII - ações de assistência social; 

IX - obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a rede de saúde; e 

X - ações e serviços públicos de saúde custeados com recursos distintos dos especificados na base de cálculo
definida nesta Lei Complementar ou vinculados a fundos específicos distintos daqueles da saúde. 

CAPÍTULO III

DA APLICAÇÃO DE RECURSOS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Seção I

Dos Recursos Mínimos 

Art. 5o  A União aplicará, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde, o montante correspondente ao
valor empenhado no exercício financeiro anterior, apurado nos termos desta Lei Complementar, acrescido de, no mínimo,
o percentual correspondente à variação nominal do Produto Interno Bruto (PIB) ocorrida no ano anterior ao da lei
orçamentária anual. 

§ 1o  (VETADO). 



§ 2o  Em caso de variação negativa do PIB, o valor de que trata o caput não poderá ser reduzido, em termos
nominais, de um exercício financeiro para o outro. 

§ 3o  (VETADO). 

§ 4o  (VETADO). 

§ 5o  (VETADO). 

Art. 6o  Os Estados e o Distrito Federal aplicarão, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde, no mínimo,
12% (doze por cento) da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam o art. 157, a
alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, deduzidas as parcelas que forem
transferidas aos respectivos Municípios. 

Parágrafo único.  (VETADO). 

Art. 7o  Os Municípios e o Distrito Federal aplicarão anualmente em ações e serviços públicos de saúde, no
mínimo, 15% (quinze por cento) da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam o
art. 158 e a alínea “b” do inciso I do caput e o § 3º do art. 159, todos da Constituição Federal. 

Parágrafo único.  (VETADO). 

Art. 8o  O Distrito Federal aplicará, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde, no mínimo, 12% (doze
por cento) do produto da arrecadação direta dos impostos que não possam ser segregados em base estadual e em base
municipal. 

Art. 9o  Está compreendida na base de cálculo dos percentuais dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
qualquer compensação financeira proveniente de impostos e transferências constitucionais previstos no § 2º do art. 198
da Constituição Federal, já instituída ou que vier a ser criada, bem como a dívida ativa, a multa e os juros de mora
decorrentes dos impostos cobrados diretamente ou por meio de processo administrativo ou judicial. 

Art. 10.  Para efeito do cálculo do montante de recursos previsto no § 3o do art. 5o e nos arts. 6o e 7o, devem ser
considerados os recursos decorrentes da dívida ativa, da multa e dos juros de mora provenientes dos impostos e da sua
respectiva dívida ativa. 

Art. 11.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão observar o disposto nas respectivas Constituições
ou Leis Orgânicas sempre que os percentuais nelas estabelecidos forem superiores aos fixados nesta Lei Complementar
para aplicação em ações e serviços públicos de saúde.     (Vide ADIN 5897)

Seção II

Do Repasse e Aplicação dos Recursos Mínimos 

Art. 12.  Os recursos da União serão repassados ao Fundo Nacional de Saúde e às demais unidades
orçamentárias que compõem o órgão Ministério da Saúde, para ser aplicados em ações e serviços públicos de saúde. 

Art. 13.  (VETADO). 

§ 1o  (VETADO). 

§ 2o  Os recursos da União previstos nesta Lei Complementar serão transferidos aos demais entes da Federação
e movimentados, até a sua destinação final, em contas específicas mantidas em instituição financeira oficial federal,
observados os critérios e procedimentos definidos em ato próprio do Chefe do Poder Executivo da União. 

§ 3o  (VETADO). 

§ 4o  A movimentação dos recursos repassados aos Fundos de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios deve realizar-se, exclusivamente, mediante cheque nominativo, ordem bancária, transferência eletrônica
disponível ou outra modalidade de saque autorizada pelo Banco Central do Brasil, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor. 

Art. 14.  O Fundo de Saúde, instituído por lei e mantido em funcionamento pela administração direta da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, constituir-se-á em unidade orçamentária e gestora dos recursos
destinados a ações e serviços públicos de saúde, ressalvados os recursos repassados diretamente às unidades
vinculadas ao Ministério da Saúde. 

Art. 15.  (VETADO). 



Art. 16.  O repasse dos recursos previstos nos arts. 6o a 8o será feito diretamente ao Fundo de Saúde do
respectivo ente da Federação e, no caso da União, também às demais unidades orçamentárias do Ministério da Saúde. 

§ 1o  (VETADO). 

§ 2o  (VETADO). 

§ 3o  As instituições financeiras referidas no § 3o do art. 164 da Constituição Federal são obrigadas a evidenciar,
nos demonstrativos financeiros das contas correntes do ente da Federação, divulgados inclusive em meio eletrônico, os
valores globais das transferências e as parcelas correspondentes destinadas ao Fundo de Saúde, quando adotada a
sistemática prevista no § 2o deste artigo, observadas as normas editadas pelo Banco Central do Brasil. 

§ 4o  (VETADO). 

Seção III

Da Movimentação dos Recursos da União 

Art. 17.  O rateio dos recursos da União vinculados a ações e serviços públicos de saúde e repassados na forma
do caput dos arts. 18 e 22 aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios observará as necessidades de saúde da
população, as dimensões epidemiológica, demográfica, socioeconômica, espacial e de capacidade de oferta de ações e
de serviços de saúde e, ainda, o disposto no art. 35 da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, de forma a atender os
objetivos do inciso II do § 3o do art. 198 da Constituição Federal. 

§ 1o  O Ministério da Saúde definirá e publicará, anualmente, utilizando metodologia pactuada na comissão
intergestores tripartite e aprovada pelo Conselho Nacional de Saúde, os montantes a serem transferidos a cada Estado,
ao Distrito Federal e a cada Município para custeio das ações e serviços públicos de saúde. 

§ 2o  Os recursos destinados a investimentos terão sua programação realizada anualmente e, em sua alocação,
serão considerados prioritariamente critérios que visem a reduzir as desigualdades na oferta de ações e serviços
públicos de saúde e garantir a integralidade da atenção à saúde. 

§ 3o  O Poder Executivo, na forma estabelecida no inciso I do caput do art. 9o da Lei no 8.080, de 19 de setembro
de 1990, manterá os Conselhos de Saúde e os Tribunais de Contas de cada ente da Federação informados sobre o
montante de recursos previsto para transferência da União para Estados, Distrito Federal e Municípios com base no
Plano Nacional de Saúde, no termo de compromisso de gestão firmado entre a União, Estados e Municípios. 

Art. 18.  Os recursos do Fundo Nacional de Saúde, destinados a despesas com as ações e serviços públicos de
saúde, de custeio e capital, a serem executados pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios serão
transferidos diretamente aos respectivos fundos de saúde, de forma regular e automática, dispensada a celebração de
convênio ou outros instrumentos jurídicos. 

Parágrafo único.  Em situações específicas, os recursos federais poderão ser transferidos aos Fundos de Saúde
por meio de transferência voluntária realizada entre a União e os demais entes da Federação, adotados quaisquer dos
meios formais previstos no inciso VI do art. 71 da Constituição Federal, observadas as normas de financiamento. 

Seção IV

Da Movimentação dos Recursos dos Estados 

Art. 19.  O rateio dos recursos dos Estados transferidos aos Municípios para ações e serviços públicos de saúde
será realizado segundo o critério de necessidades de saúde da população e levará em consideração as dimensões
epidemiológica, demográfica, socioeconômica e espacial e a capacidade de oferta de ações e de serviços de saúde,
observada a necessidade de reduzir as desigualdades regionais, nos termos do inciso II do § 3º do art. 198 da
Constituição Federal. 

§ 1o  Os Planos Estaduais de Saúde deverão explicitar a metodologia de alocação dos recursos estaduais e a
previsão anual de recursos aos Municípios, pactuadas pelos gestores estaduais e municipais, em comissão intergestores
bipartite, e aprovadas pelo Conselho Estadual de Saúde. 

§ 2o  O Poder Executivo, na forma estabelecida no inciso II do caput do art. 9º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro
de 1990, manterá o respectivo Conselho de Saúde e Tribunal de Contas informados sobre o montante de recursos
previsto para transferência do Estado para os Municípios com base no Plano Estadual de Saúde. 

Art. 20.  As transferências dos Estados para os Municípios destinadas a financiar ações e serviços públicos de
saúde serão realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de forma regular e automática, em conformidade
com os critérios de transferência aprovados pelo respectivo Conselho de Saúde. 



Parágrafo único.  Em situações específicas, os recursos estaduais poderão ser repassados aos Fundos de Saúde
por meio de transferência voluntária realizada entre o Estado e seus Municípios, adotados quaisquer dos meios formais
previstos no inciso VI do art. 71 da Constituição Federal, observadas as normas de financiamento. 

Art. 21.  Os Estados e os Municípios que estabelecerem consórcios ou outras formas legais de cooperativismo,
para a execução conjunta de ações e serviços de saúde e cumprimento da diretriz constitucional de regionalização e
hierarquização da rede de serviços, poderão remanejar entre si parcelas dos recursos dos Fundos de Saúde derivadas
tanto de receitas próprias como de transferências obrigatórias, que serão administradas segundo modalidade gerencial
pactuada pelos entes envolvidos. 

Parágrafo único.  A modalidade gerencial referida no caput deverá estar em consonância com os preceitos do
Direito Administrativo Público, com os princípios inscritos na Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, na Lei no 8.142,
de 28 de dezembro de 1990, e na Lei no 11.107, de 6 de abril de 2005, e com as normas do SUS pactuadas na comissão
intergestores tripartite e aprovadas pelo Conselho Nacional de Saúde. 

Seção V

Disposições Gerais 

Art. 22.  É vedada a exigência de restrição à entrega dos recursos referidos no inciso II do § 3º do art. 198 da
Constituição Federal na modalidade regular e automática prevista nesta Lei Complementar, os quais são considerados
transferência obrigatória destinada ao custeio de ações e serviços públicos de saúde no âmbito do SUS, sobre a qual
não se aplicam as vedações do inciso X do art. 167 da Constituição Federal e do art. 25 da Lei Complementar no 101, de
4 de maio de 2000. 

Parágrafo único.  A vedação prevista no caput não impede a União e os Estados de condicionarem a entrega dos
recursos: 

I - à instituição e ao funcionamento do Fundo e do Conselho de Saúde no âmbito do ente da Federação; e 

II - à elaboração do Plano de Saúde. 

Art. 23.  Para a fixação inicial dos valores correspondentes aos recursos mínimos estabelecidos nesta Lei
Complementar, será considerada a receita estimada na lei do orçamento anual, ajustada, quando for o caso, por lei que
autorizar a abertura de créditos adicionais. 

Parágrafo único.  As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente realizadas que resultem
no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios serão apuradas e corrigidas a cada quadrimestre do exercício
financeiro. 

Art. 24.  Para efeito de cálculo dos recursos mínimos a que se refere esta Lei Complementar, serão consideradas: 

I - as despesas liquidadas e pagas no exercício; e 

II - as despesas empenhadas e não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar até o limite das disponibilidades de
caixa ao final do exercício, consolidadas no Fundo de Saúde. 

§ 1o  A disponibilidade de caixa vinculada aos Restos a Pagar, considerados para fins do mínimo na forma do
inciso II do caput e posteriormente cancelados ou prescritos, deverá ser, necessariamente, aplicada em ações e serviços
públicos de saúde. 

§ 2o  Na hipótese prevista no § 1o, a disponibilidade deverá ser efetivamente aplicada em ações e serviços
públicos de saúde até o término do exercício seguinte ao do cancelamento ou da prescrição dos respectivos Restos a
Pagar, mediante dotação específica para essa finalidade, sem prejuízo do percentual mínimo a ser aplicado no exercício
correspondente. 

§ 3o  Nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, serão consideradas para fins de apuração dos
percentuais mínimos fixados nesta Lei Complementar as despesas incorridas no período referentes à amortização e aos
respectivos encargos financeiros decorrentes de operações de crédito contratadas a partir de 1o de janeiro de 2000,
visando ao financiamento de ações e serviços públicos de saúde. 

§ 4o  Não serão consideradas para fins de apuração dos mínimos constitucionais definidos nesta Lei
Complementar as ações e serviços públicos de saúde referidos no art. 3o: 

I - na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, referentes a despesas custeadas com receitas
provenientes de operações de crédito contratadas para essa finalidade ou quaisquer outros recursos não considerados
na base de cálculo da receita, nos casos previstos nos arts. 6o e 7o; 

II - (VETADO). 



Art. 25.  Eventual diferença que implique o não atendimento, em determinado exercício, dos recursos mínimos
previstos nesta Lei Complementar deverá, observado o disposto no inciso II do parágrafo único do art. 160 da
Constituição Federal, ser acrescida ao montante mínimo do exercício subsequente ao da apuração da diferença, sem
prejuízo do montante mínimo do exercício de referência e das sanções cabíveis. 

Parágrafo único.  Compete ao Tribunal de Contas, no âmbito de suas atribuições, verificar a aplicação dos
recursos mínimos em ações e serviços públicos de saúde de cada ente da Federação sob sua jurisdição, sem prejuízo
do disposto no art. 39 e observadas as normas estatuídas nesta Lei Complementar. 

Art. 26.  Para fins de efetivação do disposto no inciso II do parágrafo único do art. 160 da Constituição Federal, o
condicionamento da entrega de recursos poderá ser feito mediante exigência da comprovação de aplicação adicional do
percentual mínimo que deixou de ser aplicado em ações e serviços públicos de saúde no exercício imediatamente
anterior, apurado e divulgado segundo as normas estatuídas nesta Lei Complementar, depois de expirado o prazo para
publicação dos demonstrativos do encerramento do exercício previstos no art. 52 da Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000. 

§ 1o  No caso de descumprimento dos percentuais mínimos pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos
Municípios, verificado a partir da fiscalização dos Tribunais de Contas ou das informações declaradas e homologadas na
forma do sistema eletrônico instituído nesta Lei Complementar, a União e os Estados poderão restringir, a título de
medida preliminar, o repasse dos recursos referidos nos incisos II e III do § 2º do art. 198 da Constituição Federal ao
emprego em ações e serviços públicos de saúde, até o montante correspondente à parcela do mínimo que deixou de ser
aplicada em exercícios anteriores, mediante depósito direto na conta corrente vinculada ao Fundo de Saúde, sem
prejuízo do condicionamento da entrega dos recursos à comprovação prevista no inciso II do parágrafo único do art. 160
da Constituição Federal. 

§ 2o  Os Poderes Executivos da União e de cada Estado editarão, no prazo de 90 (noventa) dias a partir da
vigência desta Lei Complementar, atos próprios estabelecendo os procedimentos de suspensão e restabelecimento das
transferências constitucionais de que trata o § 1o, a serem adotados caso os recursos repassados diretamente à conta
do Fundo de Saúde não sejam efetivamente aplicados no prazo fixado por cada ente, o qual não poderá exceder a 12
(doze) meses contados a partir da data em que ocorrer o referido repasse. 

§ 3o  Os efeitos das medidas restritivas previstas neste artigo serão suspensos imediatamente após a
comprovação por parte do ente da Federação beneficiário da aplicação adicional do montante referente ao percentual
que deixou de ser aplicado, observadas as normas estatuídas nesta Lei Complementar, sem prejuízo do percentual
mínimo a ser aplicado no exercício corrente. 

§ 4o  A medida prevista no caput será restabelecida se houver interrupção do cumprimento do disposto neste
artigo ou se for constatado erro ou fraude, sem prejuízo das sanções cabíveis ao agente que agir, induzir ou concorrer,
direta ou indiretamente, para a prática do ato fraudulento. 

§ 5o  Na hipótese de descumprimento dos percentuais mínimos de saúde por parte dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municípios, as transferências voluntárias da União e dos Estados poderão ser restabelecidas desde que
o ente beneficiário comprove o cumprimento das disposições estatuídas neste artigo, sem prejuízo das exigências,
restrições e sanções previstas na legislação vigente. 

Art. 27.  Quando os órgãos de controle interno do ente beneficiário, do ente transferidor ou o Ministério da Saúde
detectarem que os recursos previstos no inciso II do § 3º do art. 198 da Constituição Federal estão sendo utilizados em
ações e serviços diversos dos previstos no art. 3o desta Lei Complementar, ou em objeto de saúde diverso do
originalmente pactuado, darão ciência ao Tribunal de Contas e ao Ministério Público competentes, de acordo com a
origem do recurso, com vistas: 

I - à adoção das providências legais, no sentido de determinar a imediata devolução dos referidos recursos ao
Fundo de Saúde do ente da Federação beneficiário, devidamente atualizados por índice oficial adotado pelo ente
transferidor, visando ao cumprimento do objetivo do repasse; 

II - à responsabilização nas esferas competentes. 

Art. 28.  São vedadas a limitação de empenho e a movimentação financeira que comprometam a aplicação dos
recursos mínimos de que tratam os arts. 5o a 7o. 

Art. 29.  É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios excluir da base de cálculo das receitas de
que trata esta Lei Complementar quaisquer parcelas de impostos ou transferências constitucionais vinculadas a fundos
ou despesas, por ocasião da apuração do percentual ou montante mínimo a ser aplicado em ações e serviços públicos
de saúde. 

Art. 30.  Os planos plurianuais, as leis de diretrizes orçamentárias, as leis orçamentárias e os planos de aplicação
dos recursos dos fundos de saúde da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios serão elaborados de
modo a dar cumprimento ao disposto nesta Lei Complementar. 



§ 1o  O processo de planejamento e orçamento será ascendente e deverá partir das necessidades de saúde da
população em cada região, com base no perfil epidemiológico, demográfico e socioeconômico, para definir as metas
anuais de atenção integral à saúde e estimar os respectivos custos. 

§ 2o  Os planos e metas regionais resultantes das pactuações intermunicipais constituirão a base para os planos e
metas estaduais, que promoverão a equidade interregional. 

§ 3o  Os planos e metas estaduais constituirão a base para o plano e metas nacionais, que promoverão a
equidade interestadual. 

§ 4o  Caberá aos Conselhos de Saúde deliberar sobre as diretrizes para o estabelecimento de prioridades. 

CAPÍTULO IV

DA TRANSPARÊNCIA, VISIBILIDADE, FISCALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTROLE 

Seção I

Da Transparência e Visibilidade da Gestão da Saúde 

Art. 31.  Os órgãos gestores de saúde da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios darão ampla
divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público, das prestações de contas periódicas da área da saúde,
para consulta e apreciação dos cidadãos e de instituições da sociedade, com ênfase no que se refere a: 

I - comprovação do cumprimento do disposto nesta Lei Complementar; 

II - Relatório de Gestão do SUS; 

III - avaliação do Conselho de Saúde sobre a gestão do SUS no âmbito do respectivo ente da Federação. 

Parágrafo único.  A transparência e a visibilidade serão asseguradas mediante incentivo à participação popular e
realização de audiências públicas, durante o processo de elaboração e discussão do plano de saúde. 

Seção II

Da Escrituração e Consolidação das Contas da Saúde 

Art. 32.  Os órgãos de saúde da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios manterão registro
contábil relativo às despesas efetuadas com ações e serviços públicos de saúde. 

Parágrafo único.  As normas gerais para fins do registro de que trata o caput serão editadas pelo órgão central de
contabilidade da União, observada a necessidade de segregação das informações, com vistas a dar cumprimento às
disposições desta Lei Complementar. 

Art. 33.  O gestor de saúde promoverá a consolidação das contas referentes às despesas com ações e serviços
públicos de saúde executadas por órgãos e entidades da administração direta e indireta do respectivo ente da
Federação. 

Seção III

Da Prestação de Contas 

Art. 34.  A prestação de contas prevista no art. 37 conterá demonstrativo das despesas com saúde integrante do
Relatório Resumido da Execução Orçamentária, a fim de subsidiar a emissão do parecer prévio de que trata o art. 56 da
Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 35.  As receitas correntes e as despesas com ações e serviços públicos de saúde serão apuradas e
publicadas nos balanços do Poder Executivo, assim como em demonstrativo próprio que acompanhará o relatório de que
trata o § 3o do art. 165 da Constituição Federal. 

Art. 36.  O gestor do SUS em cada ente da Federação elaborará Relatório detalhado referente ao quadrimestre
anterior, o qual conterá, no mínimo, as seguintes informações: 

I - montante e fonte dos recursos aplicados no período; 

II - auditorias realizadas ou em fase de execução no período e suas recomendações e determinações; 

III - oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial própria, contratada e conveniada, cotejando esses
dados com os indicadores de saúde da população em seu âmbito de atuação. 



§ 1o  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão comprovar a observância do disposto neste
artigo mediante o envio de Relatório de Gestão ao respectivo Conselho de Saúde, até o dia 30 de março do ano seguinte
ao da execução financeira, cabendo ao Conselho emitir parecer conclusivo sobre o cumprimento ou não das normas
estatuídas nesta Lei Complementar, ao qual será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso
público, sem prejuízo do disposto nos arts. 56 e 57 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 2o  Os entes da Federação deverão encaminhar a programação anual do Plano de Saúde ao respectivo
Conselho de Saúde, para aprovação antes da data de encaminhamento da lei de diretrizes orçamentárias do exercício
correspondente, à qual será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público. 

§ 3o  Anualmente, os entes da Federação atualizarão o cadastro no Sistema de que trata o art. 39 desta Lei
Complementar, com menção às exigências deste artigo, além de indicar a data de aprovação do Relatório de Gestão
pelo respectivo Conselho de Saúde. 

§ 4o  O Relatório de que trata o caput será elaborado de acordo com modelo padronizado aprovado pelo Conselho
Nacional de Saúde, devendo-se adotar modelo simplificado para Municípios com população inferior a 50.000 (cinquenta
mil habitantes). 

§ 5o  O gestor do SUS apresentará, até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, em audiência pública na
Casa Legislativa do respectivo ente da Federação, o Relatório de que trata o caput. 

Seção IV

Da Fiscalização da Gestão da Saúde 

Art. 37.  Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na prestação de contas de recursos públicos
prevista no art. 56 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o cumprimento do disposto no art. 198 da
Constituição Federal e nesta Lei Complementar. 

Art. 38.  O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, do sistema de auditoria do
SUS, do órgão de controle interno e do Conselho de Saúde de cada ente da Federação, sem prejuízo do que dispõe
esta Lei Complementar, fiscalizará o cumprimento das normas desta Lei Complementar, com ênfase no que diz respeito: 

I - à elaboração e execução do Plano de Saúde Plurianual; 

II - ao cumprimento das metas para a saúde estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias; 

III - à aplicação dos recursos mínimos em ações e serviços públicos de saúde, observadas as regras previstas
nesta Lei Complementar; 

IV - às transferências dos recursos aos Fundos de Saúde; 

V - à aplicação dos recursos vinculados ao SUS; 

VI - à destinação dos recursos obtidos com a alienação de ativos adquiridos com recursos vinculados à saúde. 

Art. 39.  Sem prejuízo das atribuições próprias do Poder Legislativo e do Tribunal de Contas de cada ente da
Federação, o Ministério da Saúde manterá sistema de registro eletrônico centralizado das informações de saúde
referentes aos orçamentos públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluída sua execução,
garantido o acesso público às informações. 

§ 1o  O Sistema de Informação sobre Orçamento Público em Saúde (Siops), ou outro sistema que venha a
substituí-lo, será desenvolvido com observância dos seguintes requisitos mínimos, além de outros estabelecidos pelo
Ministério da Saúde mediante regulamento: 

I - obrigatoriedade de registro e atualização permanente dos dados pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal e pelos Municípios; 

II - processos informatizados de declaração, armazenamento e exportação dos dados; 

III - disponibilização do programa de declaração aos gestores do SUS no âmbito de cada ente da Federação,
preferencialmente em meio eletrônico de acesso público; 

IV - realização de cálculo automático dos recursos mínimos aplicados em ações e serviços públicos de saúde
previstos nesta Lei Complementar, que deve constituir fonte de informação para elaboração dos demonstrativos
contábeis e extracontábeis; 

V - previsão de módulo específico de controle externo, para registro, por parte do Tribunal de Contas com
jurisdição no território de cada ente da Federação, das informações sobre a aplicação dos recursos em ações e serviços
públicos de saúde consideradas para fins de emissão do parecer prévio divulgado nos termos dos arts. 48 e 56 da Lei



Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, sem prejuízo das informações declaradas e homologadas pelos gestores
do SUS; 

VI - integração, mediante processamento automático, das informações do Siops ao sistema eletrônico centralizado
de controle das transferências da União aos demais entes da Federação mantido pelo Ministério da Fazenda, para fins
de controle das disposições do inciso II do parágrafo único do art. 160 da Constituição Federal e do art. 25 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 2o  Atribui-se ao gestor de saúde declarante dos dados contidos no sistema especificado no caput a
responsabilidade pelo registro dos dados no Siops nos prazos definidos, assim como pela fidedignidade dos dados
homologados, aos quais se conferirá fé pública para todos os fins previstos nesta Lei Complementar e na legislação
concernente. 

§ 3o  O Ministério da Saúde estabelecerá as diretrizes para o funcionamento do sistema informatizado, bem como
os prazos para o registro e homologação das informações no Siops, conforme pactuado entre os gestores do SUS,
observado o disposto no art. 52 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 4o  Os resultados do monitoramento e avaliação previstos neste artigo serão apresentados de forma objetiva,
inclusive por meio de indicadores, e integrarão o Relatório de Gestão de cada ente federado, conforme previsto no art. 4o

da Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

§ 5o  O Ministério da Saúde, sempre que verificar o descumprimento das disposições previstas nesta Lei
Complementar, dará ciência à direção local do SUS e ao respectivo Conselho de Saúde, bem como aos órgãos de
auditoria do SUS, ao Ministério Público e aos órgãos de controle interno e externo do respectivo ente da Federação,
observada a origem do recurso para a adoção das medidas cabíveis. 

§ 6o  O descumprimento do disposto neste artigo implicará a suspensão das transferências voluntárias entre os
entes da Federação, observadas as normas estatuídas no art. 25 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 40.  Os Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disponibilizarão, aos
respectivos Tribunais de Contas, informações sobre o cumprimento desta Lei Complementar, com a finalidade de
subsidiar as ações de controle e fiscalização. 

Parágrafo único.  Constatadas divergências entre os dados disponibilizados pelo Poder Executivo e os obtidos
pelos Tribunais de Contas em seus procedimentos de fiscalização, será dado ciência ao Poder Executivo e à direção
local do SUS, para que sejam adotadas as medidas cabíveis, sem prejuízo das sanções previstas em lei. 

Art. 41.  Os Conselhos de Saúde, no âmbito de suas atribuições, avaliarão a cada quadrimestre o relatório
consolidado do resultado da execução orçamentária e financeira no âmbito da saúde e o relatório do gestor da saúde
sobre a repercussão da execução desta Lei Complementar nas condições de saúde e na qualidade dos serviços de
saúde das populações respectivas e encaminhará ao Chefe do Poder Executivo do respectivo ente da Federação as
indicações para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

Art. 42.  Os órgãos do sistema de auditoria, controle e avaliação do SUS, no âmbito da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, deverão verificar, pelo sistema de amostragem, o cumprimento do disposto nesta Lei
Complementar, além de verificar a veracidade das informações constantes do Relatório de Gestão, com ênfase na
verificação presencial dos resultados alcançados no relatório de saúde, sem prejuízo do acompanhamento pelos órgãos
de controle externo e pelo Ministério Público com jurisdição no território do ente da Federação. 

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 43.  A União prestará cooperação técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para a
implementação do disposto no art. 20 e para a modernização dos respectivos Fundos de Saúde, com vistas ao
cumprimento das normas desta Lei Complementar. 

§ 1o  A cooperação técnica consiste na implementação de processos de educação na saúde e na transferência de
tecnologia visando à operacionalização do sistema eletrônico de que trata o art. 39, bem como na formulação e
disponibilização de indicadores para a avaliação da qualidade das ações e serviços públicos de saúde, que deverão ser
submetidos à apreciação dos respectivos Conselhos de Saúde. 

§ 2o  A cooperação financeira consiste na entrega de bens ou valores e no financiamento por intermédio de
instituições financeiras federais. 

Art. 44.  No âmbito de cada ente da Federação, o gestor do SUS disponibilizará ao Conselho de Saúde, com
prioridade para os representantes dos usuários e dos trabalhadores da saúde, programa permanente de educação na
saúde para qualificar sua atuação na formulação de estratégias e assegurar efetivo controle social da execução da
política de saúde, em conformidade com o § 2º do art. 1º da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 



Art. 45.  (VETADO). 

Art. 46.  As infrações dos dispositivos desta Lei Complementar serão punidas segundo o Decreto-Lei no 2.848, de
7 de dezembro de 1940 (Código Penal), a Lei no 1.079, de 10 de abril de 1950, o Decreto-Lei no 201, de 27 de fevereiro
de 1967, a Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, e demais normas da legislação pertinente. 

Art. 47.  Revogam-se o § 1o do art. 35 da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, e o art. 12 da Lei no 8.689, de
27 de julho de 1993. 

Art. 48.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília,  13  de janeiro de 2012; 191o da Independência e 124o da República. 
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Comissão de Prestação de Contas – Parecer de contas/2022. 
 
 

Parecer de apoio a plenária para deliberação, com 
fatos que impedem a aprovação das RAGS e 
Contas Municipais da Saúde no ano de 2022 por 
inexistência de instrumentos de gestão e 
Prestação de Contas que são exigências legais. 

 
 

Quanto aos instrumentos de Gestão, no exercício de 2022 e até a presente 
data, a atual gestão não possui nenhum instrumento jurídico devidamente apresentado 
em plenária e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde.  

 
A gestão não prestou contas junto ao Conselho Municipal de Saúde, conforme 

determina o artigo 36 da LC 141 de 13 de janeiro de 2012, que trata da prestação de 
contas na casa legislativa, exigências presentes também em outros dispositivos legais. 

 
X - a cada quadrimestre deverá constar dos itens da 

pauta o pronunciamento do gestor, das respectivas 

esferas de governo, para que faça a prestação de 

contas, em relatório detalhado, sobre andamento do 

plano de saúde, agenda da saúde pactuada, relatório 

de gestão, dados sobre o montante e a forma de 

aplicação dos recursos, as auditorias iniciadas e 

concluídas no período, bem como a produção e a 

oferta de serviços na rede assistencial própria, 

contratada ou conveniada, de acordo com a Lei 

Complementar no 141/2012. (Resolução 453/12 MS) 
 
Nesta condição, descumprindo completamente o TAC pela inexistência 

dos instrumentos de Gestão os quais deveriam ter sido apresentados e 
aprovados pelos membros do Conselho Municipal de Saúde, conforme exigido 
por legislação vigente, PMS (Plano Municipal de Saúde), PAS (Programa Anual 
de Saúde) 22 e PAS 23, bem como deliberação das audiências para 
conselheiros na casa legislativa e com a devida apresentação de contas e 
RAGS 2022 que foram entregues na data de 19/06/23 de forma extemporânea 
e apos a eleição do CMS (Conselho Municipal de Saúde) impedindo que a 
plenária que participou do período deliberasse. Ressalta-se ainda que o PAS 
22 só foi entregue recentemente na data de 12/06/23 de forma extemporânea 
com solicitação de deliberação, (deliberar um planejamento de um período que 
já se findou, pedido inexequível, ou seja, sem condições de execução em prazo 
legal e sem PMS que é base da PAS. 

Quanto as clausulas do TAC que constam das exigências básicas de gestão na 
área da saúde, determinantes legais para o gasto dos recursos públicos destinados 
exclusivamente para a área da saúde, constam como exigências constitucionais que 
são de responsabilidade do gestor, e que constam como primícias do SUS como 
citado acima, as mesmas não estão sendo respeitadas pelo Gestor que possivelmente 
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tem feito seus investimentos de forma inconstitucional, contrariando o uso adequado 
dos recursos públicos destinados aos gastos no SUS, em benefício dos usuários. 
Exemplo claro ocorrido na reunião ordinária do Conselho Municipal de Saúde 
realizada na quarta feira dia 19 de julho, na tentativa do Gestor que mesmo sem o 
PMS aprovado e a PAS 2023 que não foi entregue até a presente data 24/07/2023, 
tentar passar decisões que demandam deliberação apenas dando ciência ao CMS. 
 
 

Diante dos fatos, esta comissão emite parecer pela reprovação das contas 
por entender que durante o ano analisado 2022, e de forma recorrente, o gestor tem 
utilizado os recursos federais da saúde possivelmente de forma Inconstitucional, 
desprezando todas as exigências legais basilares vigentes no País. Tais situações 
possibilitam a existência da desassistência e outros fatores que comprometem a 
saúde publica na cidade de Divinópolis MG. 
 

 
Esta comissão recomenda a reprovação das contas e por se tratar de 

situações recorrentes, e da terceira solicitação de reprovação consecutiva com as 
duas ultimas tendo sido reprovadas, encaminhar aos órgãos competentes para apurar 
possíveis responsabilidades do Gestor, bem como as consequências de seus atos, 
que notifique também todos os órgãos responsáveis para que auditem e se 
manifestem sobre as situações citadas e outras que se evidenciem nas apurações. 
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Minist�rio da Sa�de 

Conselho Nacional de Saúde 

RESOLUÇÃO Nº 453, DE 10 DE MAIO DE 2012 

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Ducentésima Trigésima Terceira 
Reunião Ordinária, realizada nos dias 9 e 10 de maio de 2012, no uso de suas competências 
regimentais e atribuições conferidas pela Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei 
no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e pelo Decreto no 5.839, de 11 de julho de 2006, e 

Considerando os debates ocorridos nos Conselhos de Saúde, nas três esferas de 
Governo, na X Plenária Nacional de Conselhos de Saúde, nas Plenárias Regionais e Estaduais 
de Conselhos de Saúde, nas 9a, 10a e 11a Conferências Nacionais de Saúde, e nas 
Conferências Estaduais, do Distrito Federal e Municipais de Saúde; 

Considerando a experiência acumulada do Controle Social da Saúde à necessidade de 
aprimoramento do Controle Social da Saúde no âmbito nacional e as reiteradas demandas dos 
Conselhos Estaduais e Municipais referentes às propostas de composição, organização e 
funcionamento, conforme o § 5o inciso II art. 1o da Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990; 

Considerando a ampla discussão da Resolução do CNS no 333/92 realizada nos 
espaços de Controle Social, entre os quais se destacam as Plenárias de Conselhos de Saúde; 

Considerando os objetivos de consolidar, fortalecer, ampliar e acelerar o processo de 
Controle Social do SUS, por intermédio dos Conselhos Nacional, Estaduais, Municipais, das 
Conferências de Saúde e Plenárias de Conselhos de Saúde; 

Considerando que os Conselhos de Saúde, consagrados pela efetiva participação da 
sociedade civil organizada, representam polos de qualificação de cidadãos para o Controle 
Social nas esferas da ação do Estado; e 

Considerando o que disciplina a Lei Complementar no 141, de 13 de janeiro de 2012, e o 
Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamentam a Lei Orgânica da Saúde, 
resolve:  

Aprovar as seguintes diretrizes para instituição, reformulação, reestruturação e 
funcionamento dos Conselhos de Saúde: 

DA DEFINIÇÃO DE CONSELHO DE SAÚDE Primeira Diretriz:  

o Conselho de Saúde é uma instância colegiada, deliberativa e permanente do Sistema 
Único de Saúde (SUS) em cada esfera de Governo, integrante da estrutura organizacional do 
Ministério da Saúde, da Secretaria de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
com composição, organização e competência fixadas na Lei no 8.142/90. O processo bem-
sucedido de descentralização da saúde promoveu o surgimento de Conselhos Regionais, 
Conselhos Locais, Conselhos Distritais de Saúde, incluindo os Conselhos dos Distritos 
Sanitários Especiais Indígenas, sob a coordenação dos Conselhos de Saúde da esfera 
correspondente. Assim, os Conselhos de Saúde são espaços instituídos de participação da 
comunidade nas políticas públicas e na administração da saúde.  

Parágrafo único. Como Subsistema da Seguridade Social, o Conselho de Saúde atua na 
formulação e proposição de estratégias e no controle da execução das Políticas de Saúde, 
inclusive nos seus aspectos econômicos e financeiros. 



DA INSTITUIÇÃO E REFORMULAÇÃO DOS CONSELHOS DE SAÚDE 

Segunda Diretriz: a instituição dos Conselhos de Saúde é estabelecida por lei federal, 
estadual, do Distrito Federal e municipal, obedecida a Lei no 8.142/90. 

Parágrafo único. Na instituição e reformulação dos Conselhos de Saúde o Poder 
Executivo, respeitando os princípios da democracia, deverá acolher as demandas da 
população aprovadas nas Conferências de Saúde, e em consonância com a legislação. 

A ORGANIZAÇÃO DOS CONSELHOS DE SAÚDE  

Terceira Diretriz: a participação da sociedade organizada, garantida na legislação, torna 
os Conselhos de Saúde uma instância privilegiada na proposição, discussão, 
acompanhamento, deliberação, avaliação e fiscalização da implementação da Política de 
Saúde, inclusive nos seus aspectos econômicos e financeiros. A legislação estabelece, ainda, 
a composição paritária de usuários em relação ao conjunto dos demais segmentos 
representados. O Conselho de Saúde será composto por representantes de entidades, 
instituições e movimentos representativos de usuários, de entidades representativas de 
trabalhadores da área da saúde, do governo e de entidades representativas de prestadores de 
serviços de saúde, sendo o seu presidente eleito entre os membros do Conselho, em reunião 
plenária. Nos Municípios onde não existem entidades, instituições e movimentos organizados 
em número suficiente para compor o Conselho, a eleição da representação será realizada em 
plenária no Município, promovida pelo Conselho Municipal de maneira ampla e democrática. 

I - O número de conselheiros será definido pelos Conselhos de Saúde e constituído em 
lei. 

II - Mantendo o que propôs as Resoluções nos 33/92 e 333/03 do CNS e consoante com 
as Recomendações da 10a e 11a Conferências Nacionais de Saúde, as vagas deverão ser 
distribuídas da seguinte forma: 

a)50% de entidades e movimentos representativos de usuários; 

b)25% de entidades representativas dos trabalhadores da área de saúde; 

c)25% de representação de governo e prestadores de serviços privados conveniados, ou 
sem fins lucrativos. 

III - A participação de órgãos, entidades e movimentos sociais terá como critério a 
representatividade, a abrangência e a complementaridade do conjunto da sociedade, no âmbito 
de atuação do Conselho de Saúde. De acordo com as especificidades locais, aplicando o 
princípio da paridade, serão contempladas, dentre outras, as seguintes representações: 

a)associações de pessoas com patologias; 

b)associações de pessoas com deficiências; 

c)entidades indígenas; 

d)movimentos sociais e populares, organizados (movimento negro, LGBT...); 

e)movimentos organizados de mulheres, em saúde; 

f)entidades de aposentados e pensionistas; 

g)entidades congregadas de sindicatos, centrais sindicais, confederações e federações 
de trabalhadores urbanos e rurais; 



h)entidades de defesa do consumidor; 

i)organizações de moradores; 

j)entidades ambientalistas; 

k)organizações religiosas; 

l)trabalhadores da área de saúde: associações, confederações, conselhos de profissões 
regulamentadas, federações e sindicatos, obedecendo as instâncias federativas; 

m)comunidade científica; 

n)entidades públicas, de hospitais universitários e hospitais campo de estágio, de 
pesquisa e desenvolvimento; 

o)entidades patronais; 

p)entidades dos prestadores de serviço de saúde; e 

q)governo. 

IV - As entidades, movimentos e instituições eleitas no Conselho de Saúde terão os 
conselheiros indicados, por escrito, conforme processos estabelecidos pelas respectivas 
entidades, movimentos e instituições e de acordo com a sua organização, com a 
recomendação de que ocorra renovação de seus representantes. 

V - Recomenda-se que, a cada eleição, os segmentos de representações de usuários, 
trabalhadores e prestadores de serviços, ao seu critério, promovam a renovação de, no 
mínimo, 30% de suas entidades representativas. 

VI - A representação nos segmentos deve ser distinta e autônoma em relação aos 
demais segmentos que compõem o Conselho, por isso, um profissional com cargo de direção 
ou de confiança na gestão do SUS, ou como prestador de serviços de saúde não pode ser 
representante dos(as) Usuários(as) ou de Trabalhadores(as). 

VII - A ocupação de funções na área da saúde que interfiram na autonomia 
representativa do Conselheiro(a) deve ser avaliada como possível impedimento da 
representação de Usuário(a) e Trabalhador( a), e, a juízo da entidade, indicativo de 
substituição do Conselheiro( a). 

VIII - A participação dos membros eleitos do Poder Legislativo, representação do Poder 
Judiciário e do Ministério Público, como conselheiros, não é permitida nos Conselhos de 
Saúde. 

IX - Quando não houver Conselho de Saúde constituído ou em atividade no Município, 
caberá ao Conselho Estadual de Saúde assumir, junto ao executivo municipal, a convocação e 
realização da Conferência Municipal de Saúde, que terá como um de seus objetivos a 
estruturação e composição do Conselho Municipal. O mesmo será atribuído ao Conselho 
Nacional de Saúde, quando não houver Conselho 
Estadual de Saúde constituído ou em funcionamento. 

X - As funções, como membro do Conselho de Saúde, não serão remuneradas, 
considerando-se o seu exercício de relevância pública e, portanto, garante a dispensa do 
trabalho sem prejuízo para o conselheiro. Para fins de justificativa junto aos órgãos, entidades 
competentes e instituições, o Conselho de Saúde emitirá declaração de participação de seus 



membros durante o período das reuniões, representações, capacitações e outras atividades 
específicas. 

XI - O conselheiro, no exercício de sua função, responde pelos seus atos conforme 
legislação vigente. 

ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DOS CONSELHOS DE SAÚDE 

Quarta Diretriz: as três esferas de Governo garantirão autonomia administrativa para o 
pleno funcionamento do Conselho de Saúde, dotação orçamentária, autonomia financeira e 
organização da secretaria-executiva com a necessária infraestrutura e apoio técnico: 

I - cabe ao Conselho de Saúde deliberar em relação à sua estrutura administrativa e o 
quadro de pessoal; 

II - o Conselho de Saúde contará com uma secretaria-executiva coordenada por pessoa 
preparada para a função, para o suporte técnico e administrativo, subordinada ao Plenário do 
Conselho de Saúde, que definirá sua estrutura e dimensão;  

III - o Conselho de Saúde decide sobre o seu orçamento; 

IV - o Plenário do Conselho de Saúde se reunirá, no mínimo, a cada mês e, 
extraordinariamente, quando necessário, e terá como base o seu Regimento Interno. A pauta e 
o material de apoio às reuniões devem ser encaminhados aos conselheiros com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias; 

V - as reuniões plenárias dos Conselhos de Saúde são abertas ao público e deverão 
acontecer em espaços e horários que possibilitem a participação da sociedade; 

VI - o Conselho de Saúde exerce suas atribuições mediante o funcionamento do 
Plenário, que, além das comissões intersetoriais, estabelecidas na Lei no 8.080/90, instalará 
outras comissões intersetoriais e grupos de trabalho de conselheiros para ações transitórias.As 
comissões poderão contar com integrantes não conselheiros; 

VII - o Conselho de Saúde constituirá uma Mesa Diretora eleita em Plenário, respeitando 
a paridade expressa nesta Resolução; 

VIII - as decisões do Conselho de Saúde serão adotadas mediante quórum mínimo 
(metade mais um) dos seus integrantes, ressalvados os casos regimentais nos quais se exija 
quórum especial, ou maioria qualificada de votos; 

a) entende-se por maioria simples o número inteiro imediatamente superior à metade 
dos membros presentes; 

b) entende-se por maioria absoluta o número inteiro imediatamente superior à metade de 
membros do Conselho; 

c) entende-se por maioria qualificada 2/3 (dois terços) do total de membros do Conselho; 

IX - qualquer alteração na organização dos Conselhos de Saúde preservará o que está 
garantido em lei e deve ser proposta pelo próprio Conselho e votada em reunião plenária, com 
quórum qualificado, para depois ser alterada em seu Regimento Interno e homologada pelo 
gestor da esfera correspondente; 

X - a cada três meses, deverá constar dos itens da pauta o pronunciamento do gestor, 
das respectivas esferas de governo, para que faça a prestação de contas, em relatório 
detalhado, sobre andamento do plano de saúde, agenda da saúde pactuada, relatório de 



gestão, dados sobre o montante e a forma de aplicação dos recursos, as auditorias iniciadas e 
concluídas no período, bem como a produção e a oferta de serviços na rede assistencial 
própria, contratada ou conveniada, de acordo com o art. 12 da Lei no 8.689/93 e com a Lei 
Complementar no 141/2012; 

XI - os Conselhos de Saúde, com a devida justificativa, buscarão auditorias externas e 
independentes sobre as contas e atividades do Gestor do SUS; e 

XII - o Pleno do Conselho de Saúde deverá manifestar-se por meio de resoluções, 
recomendações, moções e outros atos deliberativos. 

As resoluções serão obrigatoriamente homologadas pelo chefe do poder constituído em 
cada esfera de governo, em um prazo de 30 (trinta) dias, dando-se-lhes publicidade oficial. 
Decorrido o prazo mencionado e não sendo homologada a resolução e nem enviada 
justificativa pelo gestor ao Conselho de Saúde com proposta de alteração ou rejeição a ser 
apreciada na reunião seguinte, as entidades que integram o Conselho de Saúde podem buscar 
a validação das resoluções, recorrendo à justiça e ao Ministério Público, quando necessário. 
Quinta Diretriz: aos Conselhos de Saúde Nacional, Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, 
que têm competências definidas nas leis federais, bem como em indicações advindas das 
Conferências de Saúde, compete: 

I - fortalecer a participação e o Controle Social no SUS, mobilizar e articular a sociedade 
de forma permanente na defesa dos princípios constitucionais que fundamentam o SUS;  

II - elaborar o Regimento Interno do Conselho e outras normas de funcionamento; 

III - discutir, elaborar e aprovar propostas de operacionalização das diretrizes aprovadas 
pelas Conferências de Saúde; 

IV - atuar na formulação e no controle da execução da política de saúde, incluindo os 
seus aspectos econômicos e financeiros, e propor estratégias para a sua aplicação aos setores 
público e privado; 

V - definir diretrizes para elaboração dos planos de saúde e deliberar sobre o seu 
conteúdo, conforme as diversas situações epidemiológicas e a capacidade organizacional dos 
serviços; 

VI - anualmente deliberar sobre a aprovação ou não do relatório de gestão; 

VII - estabelecer estratégias e procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS, 
articulando-se com os demais colegiados, a exemplo dos de seguridade social, meio ambiente, 
justiça, educação, trabalho, agricultura, idosos, criança e adolescente e outros; 

VIII - proceder à revisão periódica dos planos de saúde; 

IX - deliberar sobre os programas de saúde e aprovar projetos a serem encaminhados 
ao Poder Legislativo, propor a adoção de critérios definidores de qualidade e resolutividade, 
atualizando-os face ao processo de incorporação dos avanços científicos e tecnológicos na 
área da Saúde; 

X - a cada quadrimestre deverá constar dos itens da pauta o pronunciamento do gestor, 
das respectivas esferas de governo, para que faça a prestação de contas, em relatório 
detalhado, sobre andamento do plano de saúde, agenda da saúde pactuada, relatório de 
gestão, dados sobre o montante e a forma de aplicação dos recursos, as auditorias iniciadas e 
concluídas no período, bem como a produção e a oferta de serviços na rede assistencial 
própria, contratada ou conveniada, de acordo com a Lei Complementar no 141/2012. 



XI - avaliar, explicitando os critérios utilizados, a organização e o funcionamento do 
Sistema Único de Saúde do SUS; 

XII - avaliar e deliberar sobre contratos, consórcios e convênios, conforme as diretrizes 
dos Planos de Saúde Nacional, Estaduais, do Distrito Federal e Municipais; 

XIII - acompanhar e controlar a atuação do setor privado credenciado mediante contrato 
ou convênio na área de saúde;  

XIV - aprovar a proposta orçamentária anual da saúde, tendo em vista as metas e 
prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, observado o princípio do 
processo de planejamento e orçamento ascendentes, conforme legislação vigente; 

XV - propor critérios para programação e execução financeira e orçamentária dos 
Fundos de Saúde e acompanhar a movimentação e destino dos recursos; 

XVI - fiscalizar e controlar gastos e deliberar sobre critérios de movimentação de 
recursos da Saúde, incluindo o Fundo de Saúde e os recursos transferidos e próprios do 
Município, Estado, Distrito Federal e da União, com base no que a lei disciplina; 

XVII - analisar, discutir e aprovar o relatório de gestão, com a prestação de contas e 
informações financeiras, repassadas em tempo hábil aos conselheiros, e garantia do devido 
assessoramento; 

XVIII - fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e 
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e externo, conforme 
legislação vigente; 

XIX - examinar propostas e denúncias de indícios de irregularidades, responder no seu 
âmbito a consultas sobre assuntos pertinentes às ações e aos serviços de saúde, bem como 
apreciar recursos a respeito de deliberações do Conselho nas suas respectivas instâncias; 

XX - estabelecer a periodicidade de convocação e organizar as Conferências de Saúde, 
propor sua convocação ordinária ou extraordinária e estruturar a comissão organizadora, 
submeter o respectivo regimento e programa ao Pleno do Conselho de Saúde correspondente, 
convocar a sociedade para a participação nas pré-conferências e conferências de saúde; 

XXI - estimular articulação e intercâmbio entre os Conselhos de Saúde, entidades, 
movimentos populares, instituições públicas e privadas para a promoção da Saúde; 

XXII - estimular, apoiar e promover estudos e pesquisas sobre assuntos e temas na área 
de saúde pertinente ao desenvolvimento do Sistema Único de Saúde (SUS); 

XXIII - acompanhar o processo de desenvolvimento e incorporação científica e 
tecnológica, observados os padrões éticos compatíveis com o desenvolvimento sociocultural 
do País; 

XXIV - estabelecer ações de informação, educação e comunicação em saúde, divulgar 
as funções e competências do Conselho de Saúde, seus trabalhos e decisões nos meios de 
comunicação, incluindo informações sobre as agendas, datas e local das reuniões e dos 
eventos; 

XXV - deliberar, elaborar, apoiar e promover a educação permanente para o controle 
social, de acordo com as Diretrizes e a Política Nacional de Educação Permanente para o 
Controle Social do SUS; 



XXVI - incrementar e aperfeiçoar o relacionamento sistemático com os poderes 
constituídos, Ministério Público, Judiciário e Legislativo, meios de comunicação, bem como 
setores relevantes não representados nos conselhos; 

XXVII - acompanhar a aplicação das normas sobre ética em pesquisas aprovadas pelo 
CNS; 

XXVIII - deliberar, encaminhar e avaliar a Política de Gestão do Trabalho e Educação 
para a Saúde no SUS; 

XXIX - acompanhar a implementação das propostas constantes do relatório das 
plenárias dos Conselhos de Saúde; e 

XXX - atualizar periodicamente as informações sobre o Conselho de Saúde no Sistema 
de Acompanhamento dos Conselhos de 
Saúde (SIACS). 

Fica revogada a Resolução do CNS no 333, de 4 de novembro de 2003. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

Presidente do Conselho Homologo a Resolução CNS no 453, de 10 de maio de 2012, 
nos termos do Decreto nº 5.839, de 11 de julho de 2006. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 
Ministro de Estado da Saúde 
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Proposta de Diligência 

I - Relatório 

 Trata-se de Representação apresentada pelo Conselho Municipal de Saúde de 

Divinópolis, por meio de seu Presidente, Sr. Warlon Carlos Elias, noticiando a ocorrência de 

diversas irregularidades no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal 

de Divinópolis relativas a uso indevido de verbas públicas, bem como sonegação de 

informações e negativa de apresentação de documentos solicitados, entre outras situações 

(Peça 01). 

 Juntamente com a exordial, o Representante apresentou documentação que integra 

as Peças de nº 02/06. 

 A documentação foi recebida no dia 07/04/2022 (Peça 08), sendo autuada e 

distribuída à relatoria do Conselheiro Wanderley Ávila no dia 08/04/2021, conforme termo 

de distribuição juntado à Peça de nº 09. 

 Após, os autos foram encaminhados a esta Coordenadoria (2ª CFM) para análise das 

questões noticiadas pelo Representante (Peça 10). 

 No dia 08/06/2022, o Sr. Warlon Carlos Elias – Representante, apresentou novos 

documentos (protocolo nº 123201/2022) que apontam ausência de instrumentos de gestão 

exigidos na administração de recursos federais de saúde, assim como apresentou a existência 

de um TAC celebrado entre a Secretaria Municipal de Saúde e o Ministério Público, que 

estaria sendo descumprido. A referida documentação foi juntada às Peças de nº 13/14. 

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativa
n.05/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, código verificador n. 3207463



 
 Em seguida, no dia 23/06/2022, o Representante apresentou nova documentação 

(Protocolo nº 135301/2022), cujos fatos se referem à matéria tratada no presente processo. 

A referida documentação foi juntada às Peças de nº 17/20. 

 Ao final, os autos retornaram a este Órgão Técnico para exame dos fatos 

representados (Peça 21). 

 
II – Fatos e Fundamentos 

 Analisada a exordial (Peça 01), assim como os documentos que foram juntados 

posteriormente (Peças 13/14 e 17/20), é possível extrair os seguintes fatos que 

possivelmente estão revestidos de irregularidade, os quais serão analisados individualmente 

e oportunamente, a saber: 

Descrição das Irregularidades Anexo (s) Peça (s) 

Uso indevido dos recursos federais do Fundo Municipal de Saúde 
(FMS), transferidos à Unidade de Pronto Atendimento de 
Divinópolis 

03/06 02 

Negativa de encaminhamento de documentação 08 02 

Recursos adicionais realizados na área de saúde do município não 
previstos no orçamento do ano de 2021 

09 02 

Ausência de instrumentos de gestão exigidos na administração de 
recursos federais de saúde 

 14 

Descumprimento do TAC firmado entre a Secretaria Municipal 
de Saúde e o Ministério Público 

 14 

  

II.1 – Uso indevido dos recursos federais do Fundo Municipal de Saúde (FMS) 

transferidos à Unidade de Pronto Atendimento de Divinópolis 

a) Alegações do Representante 

 Em síntese, o Representante informa que os recursos de origem federal, que 

compõem o Fundo Municipal de Saúde, transferidos à Unidade de Pronto Atendimento do 

Município de Divinópolis estariam sendo utilizados de forma indevida, vez que foram pagas 

as seguintes despesas relacionadas à sede do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Social, 

situada em condomínio de luxo na cidade de Nova Lima MG: (I) Aluguel Mensal no Valor 

de R$ 4.946,75; (II) Condomínio no valor de R$ 1.098,99; (III) Conta de energia no valor 

de R$ 292,29; (IV) telefonia e internet no valor de R$ 139,86. 

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativa
n.05/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, código verificador n. 3207463



 
 Visando confirmar suas alegações, o Representante apresentou documentação que 

busca demonstrar os referidos gastos (Solicitações de pagamentos das despesas cujo 

vencimento ocorreu no mês de abril de 2020 – anexos 03/06 – Peça 02). 

b) Análise técnica 

 Conforme se depreende das informações apresentadas pelo Representante, as 

despesas questionadas foram realizadas pelo Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Social 

– IBDS. 

 Em consulta ao SICOM, verificamos que o Município de Divinópolis e o referido 

Instituto firmaram contrato em 02/09/2019, tombado sob nº 191002900025, cujo objeto 

consubstancia-se na contratação de entidade de direito privado sem fins lucrativos para 

administração e gerenciamento da unidade de pronto atendimento Padre Roberto Cordeiro 

Martins (UPA 24 H), no âmbito do sistema único de saúde/SUS, situada no Município de 

Divinópolis /MG, conforme definido neste edital, termo de referência e seus anexos, veja-

se: 

 

 Ocorre que, para fins de verificação da adequação ou inadequação das despesas 

apresentadas como irregulares pelo Representante, faz se necessário analisar o referido 

contrato, em especial, o plano de trabalho e as despesas autorizadas com os recursos do 

Município. 

 Todavia, o contrato em questão ainda não foi anexado aos presentes autos, de forma 

que, nesse momento processual, esta Unidade Técnica não possui elementos para se 

manifestar conclusivamente sobre os fatos representados. 

 Nesse contexto, propõe-se a intimação do atual Prefeito do Município de 

Divinópolis, Sr. Gleidson Azevedo, para que apresente a esta Corte de Contas cópia do 

Contrato n° 191002900025, firmado entre o Município de Divinópolis e o Instituto Brasileiro 

de Desenvolvimento Social, assinado em 02/09/2019, assim como eventuais termos 

aditivos. 

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativa
n.05/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, código verificador n. 3207463



 
 
II.2 - Ausência de instrumentos de gestão exigidos na administração de recursos 

federais na área da saúde 

a) Alegações do Representante 

 O Representante relata a inexistência de instrumentos de gestão exigidos para 

administração de recursos federais na área da saúde no que tange ao Município de 

Divinópolis (Peça 14). 

b) Análise técnica 

 Diante das alegações genéricas apresentadas pelo Representante, e ante a ausência de 

elementos formadores de convicção, tanto nos autos como nos sistemas de controle deste 

Tribunal, este Setor Técnico, neste momento processual, encontra-se impossibilitado de se 

manifestar conclusivamente sobre a matéria. 

 Nessa esteira, em busca dos esclarecimentos dos fatos apresentados, faz-se necessário 

intimar o Representante para que esclareça quais os instrumentos de gestão não estariam 

sendo observados pelo município na administração de recursos federais, assim como a 

fundamentação legal destes instrumentos. 

 

II.3 - Descumprimento do TAC firmado entre a Secretaria Municipal de Saúde e o 

Ministério Público 

a) Alegações do Representante 

 O Representante relata a existência de um Termo de Ajustamento de Conduta – 

TAC, celebrado entre a Secretaria Municipal de Saúde e o Ministério Público do Estado de 

Minas Gerais, o qual não estaria sendo cumprido pelo município (Peça 14). 

 Juntamente com suas alegações, o Representante apresentou os seguintes 

documentos: (I) Ofício nº 38/2022, encaminhado ao MP relatando possível intimidação do 

Secretário de Saúde quanto às atividades do Conselho; (II) Ata de reunião do Conselho 

datada em 07/04/2022; (III) Ofício nº 26/2022, encaminhado ao Secretário de Saúde 

solicitando a Servidora Simone Thompson para atuar no apoio técnico do Conselho; (IV) 

Ofício 76/2022, enviado pela Secretaria Municipal de Saúde em resposta ao Ofício nº 

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativa
n.05/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, código verificador n. 3207463



 
27/2022 do Conselho; (V) Comparação do Plano Municipal de Saúde de Divinópolis e Belo 

Horizonte; e (IV) TAC firmado entre o Ministério Público e a Secretaria Municipal de Saúde. 

b) Análise técnica 

 À peça de nº 14 consta o Termo de Ajustamento de Conduta – TAC, registrado sob 

nº IC0223.13.001540-5, celebrado entre o Ministério Público do Estado de Minas Gerais, 

por meio da Promotoria de Justiça Especializada na Defesa da Saúde, e o Município de 

Divinópolis, assinado em 30/05/2017, cujo objeto dispõe sobre as medidas que devem ser 

adotadas pelo gestor municipal, visando assegurar uma melhor compreensão dos 

instrumentos de planejamento em saúde.  

 O referido TAC é composto por 12 (doze) cláusulas com obrigações assumidas pelo 

município perante o Órgão Ministerial. 

 Ocorre que o Representante não informou de forma clara e objetiva quais as cláusulas 

desse TAC estariam sendo descumpridas pelo Município de Divinópolis, de forma que, para 

melhor entendimento da matéria, assim como a racionalização dos recursos deste Tribunal 

e, considerando ainda que nos termos do artigo 301, parágrafo 1º, inciso II, c/c artigo 311, 

ambos do Regimento Interno deste Tribunal, a Denúncia/Representação deve ser redigida 

com clareza, faz-se necessário intimar o Representante, Sr. Warlon Carlos Elias para que 

informe quais cláusulas do TAC estariam sendo descumpridas pelo Município de 

Divinópolis, acompanhando de eventual documentação comprobatória.  

 Importante, também, que o Representante esclareça se o suposto descumprimento 

do Termo de Ajustamento foi comunicado ao Ministério Público Estadual, especificamente, 

ao Promotor de Justiça que subscreveu o TAC, acompanhado de eventual documentação 

comprobatória. 

II.4 – Demais apontamentos 

Considerando a necessidade de complementação da instrução processual, conforme 

acima apontado, esta Coordenadoria informa que os demais apontamentos, quais sejam, 

“Negativa de encaminhamento de documentos” e “Recursos adicionais realizados na área de 

saúde do município não previstos no orçamento do ano de 2021”, serão analisados 

oportunamente, após a realização das diligências. 
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III – Conclusão 

 Analisada a documentação que instrui os autos, esta Unidade Técnica propõe a 

realização de diligência para complementação da instrução processual, nos seguintes termos: 

1) Quanto ao item II.1, intimação do atual Prefeito do Município de Divinópolis, Sr. 

Gleidson Azevedo, para que apresente a esta Corte de Contas cópia do Contrato n° 

191002900025, firmado entre o Município de Divinópolis e o Instituto Brasileiro de 

Desenvolvimento Social, assinado em 02/09/2019, assim como eventuais termos aditivos; 

4) Quanto aos itens II.2 e II.3, intimação do Representante, Sr. Warlon Carlos Elias – 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde do Município de Divinópolis, para que apresente 

os seguintes esclarecimentos e eventuais documentos: 

a) Informe quais os instrumentos de gestão não estariam sendo observados pelo 

município na administração de recursos federais, assim como a fundamentação legal destes 

instrumentos; 

b) Informe quais cláusulas do TAC celebrado entre o Município de Divinópolis e o 

Ministério Público Estadual não estariam sendo observadas, acompanhado de eventual 

documentação comprobatória; e 

c) Informe se o suposto descumprimento do Termo de Ajustamento foi comunicado 

ao Ministério Público Estadual, especificamente, ao Promotor de Justiça que subscreveu o 

TAC, acompanhado de eventual documentação comprobatória. 

 

Belo Horizonte, 31 de maio de 2023. 

 

Thiago de Souza Brito 
Analista de Controle Externo 

TC – 3228-7 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Diretoria de Controle Externo dos Municípios 

 

 
Processo: 1.119.697 

Natureza: Representação 

Município: Divinópolis 

Relator: Conselheiro Wanderley Ávila  

 

 

À Secretaria da Segunda Câmara, 

 

No exercício da competência delegada por meio da Portaria 05/2021 do 

Conselheiro Wanderley Ávila, publicada no Diário Oficial de Contas em 26/03/2021, 

solicito a realização de diligência para que, no prazo de 15 (quinze) dias: 

 

a) O Sr. Gleidson Azevedo, Prefeito Municipal de Divinópolis: 

•  Apresente cópia do contrato nº 191002900025, firmando entre o 

Município de Divinópolis e o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento 

Social, assinado em 02/09/2019, assim como eventuais termos aditivos; 

 

b) O Sr. Warlon Carlos Elias, Presidente do Conselho Municipal de Saúde de 

Divinópolis: 

• Informe quais instrumentos de gestão não estariam sendo observados 

pelo município na administração de recursos federais, assim como a 

fundamentação legal destes instrumentos;  

• Informe quais cláusulas do TAC celebrado entre o Município de 

Divinópolis e o Ministério Público Estadual não estariam sendo 

observadas, apresentando eventual documentação comprobatória; 

• Informe se o suposto descumprimento do TAC foi comunicado ao 

Ministério Público Estadual, apresentando eventual documentação 

comprobatória. 

 



 
 

 
 
 

 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Diretoria de Controle Externo dos Municípios 

 

 
Cientifique-se os intimados de que o descumprimento de diligência poderá 

ensejar a aplicação de multa pelo Tribunal, nos termos do inciso III do art. 85 da Lei 

Complementar nº 102, de 17/01/2008 (Lei Orgânica do TCEMG). 

 
Transcorrido o prazo, retornem os autos à 2ª Coordenadoria de Fiscalização dos 

Municípios. 

  

Heliane da Costa Ravaiani Brum  
Diretora 

 






























